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                                 DESPACHO Nº 179/2021 – SEASP 

 

 

Senhor Relator,  

 

Em face da solicitação de prorrogação de prazo e do pedido de cópia 

integral dos autos, constante do expediente de e-DOC 079DE15D-e (Peça 68), 

protocolado nesta Corte de Contas pelo representante legal da empresa Fértil 

Comunicação e Marketing Ltda., encaminho os autos em apreço para as 

providências pertinentes, em conformidade com o Roteiro de Tramitação de 

Processo estabelecido no Anexo I da Portaria nº 126/02, com a redação dada pelo 

art. 2º da Portaria nº 231, de 22.11.07. 

  

Em 05 de maio de 2021. 

 

       Assinado Eletronicamente 
MARCOS AURÉLIO DOS SANTOS 

Secretário de Fiscalização de Áreas Sociais e 
  Segurança Pública  
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